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LEI COMPLEMENTAR Nº 038 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

Altera o item 11 do Anexo X da Lei 

Complementar nº 28, de 13 de dezembro de 

2010. 
 

Autor: Prefeito Municipal 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 
 

Art. 1º Altera o item 11 do Anexo X da Lei Complementar nº 28, de 13 de dezembro de 

2010, que passa a vigorar da seguinte forma: 

ANEXO X 

11 - Licença de Demolição de Edificação (TLDE): 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

Nova Iguaçu, 23 de dezembro de 2013. 

NELSON ROBERTO BORNIER DE OLIVEIRA 

PREFEITO 
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